
ACORDO GOLETIVO DE TRABALHO 2A22

B&Q ENERGIA LTDA, CNPJ n. 12.255.3521AA13-00, 12.255.352í0014-91,

12.255.352íA015-72 e 12.255.352fiA17-34 neste ato representado{ai poí seu Diretor,

Sr(a). ALEXANDRE GADELHA DE QUEIROZ, CPF: 309.841 .573-87;

E

SINDICATO DOS ELETRICITARIOS DA BAHIA, CNPJ N. 15.234.75O10AA1-03, NESTE

ato representado(a) por sua Diretora Sra. JULIA MARGARIDA ANDRADE DO

ESPíRITO SANTO, CpF: 955.853.385-87 e sêu Diretor §r. RAFAEL SANTOS

OLIVEIRA, CPF: .325.617 .765-49

Celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as

condiçÕes de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLAU§ULA PRIMEIRA: UGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01

de janeiro de 2A22 a 31 de dezembro de 2A22 e a data-base da categoria em 10 de

janeiro.

CLAUSULA SEGUNDA: ABRANGÊNC|A

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s)

acordante(s), abrangerá a(s) categoria{s) dos EMPREGADCIS DA EMPRESA B&Q

ENERGIA LTDA, com abrangência territorial no Estado da Bahia.

1 . SALARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA: PISO SALARIAL

A partir de 1o de janeiro de 2A22, fica assegurado aos ernpregados da empresa o Piso

Salarial no valor de RS 1.212,AA (HUM MIL E DUZENTOS E DOZE REAIS ) e a partir

de 1o de Abril de 2022 o valor de R$ 1 .244,A0 (HUM MIL E DUZENTOS E QUARENTA

E QUATRO REAIS).

CLA,USULA QUARTA: PI§OS SALARIAI§ ESPECíTICOS

A empresa pagará aos seus empregado§ que

elencadas nesta cláusula, os seguintes písos

01 .01 .2A22 a 31 .12.2A22.

exêrcem as funçÕes específicas
salariais mensais no período de



CARGOS
SALARIOS iANO

ianl22 abrÍ22
CHEFE DE TURMA R$ 2.921,A6 R$ 3.073,35

CHEFE DE TURMA DÊ LINHA VIVA RS 3.286,23 R$ 3.457,s5

ELETRICISTA COMERCIAL R$ 1.949,2s R$ 2.050,91

ELETRICISTA DE LINHA VIVA R$ 2.247,48 R$ 2.364,A4

ELETRICISTA RD R$ 2.046,76 R$ 2.153,47

ELETROTECNICO R$ 2.247,48 R$ 2"364,ô4

LEITURIETA RS 1.616,69 n$ 1.700,98

MÔTCIRISTA CARRETEIRO R$ 3.127,61 R$ 3.290,66

MOTORISTA ÕPER DE GUINDAUTC n$ 2.274,28 R$ 2.392,8s

TECNICO SEG DO TRABALHO n$ 2.247,48 n$ 2.364,64

Parágrafo único: Pisos dos Engenheiros, a empresa se compromete a efetuar
correçÕes salariais legalmente fixadas para o Çargo de engenheiros.

CLÁU§IJLA QUINTA: PAGAMENTO DOS SALAR'O§

Â empresa efetuará o pâgamento mensaldos salários aos seus êmpregados no prâzo
limite estabelecido pela legislação vigente, ou seja, até o quinto dia útil subsequente
ao mês da prestaçáo dos serviços.

Parágrafo Primeiro: A empresa disponibllizara os contracheques por meios digitais,
vias ierminais de computação nâ empresa ou dispositivos que perrnitam o próprio
empregado âcessar e baixar via internet de casa ou pelo eelular'.

Parágrafo §egundo: Os pagamentos deverão ser efetuados através de deposito em
conta bancária individual do empregado, dispensada a assinatura do empregado no
contracheque.

CLÁUSULA SEXTA: DESCANSO §EMANAL REMUNERADO - DSR

A êmprêsâ assegurará ao empregado que laborar habitualmente êm horárío
extraordinário o computo das horas extraordinárias no cálculo do seu Descanso
Semanal Remunerado, nss termos da Lei 7 .415 de 09. 12j985

2 - GRATTF|CAçÕES, ADTC|ONAIS, AUXíLIOS E OUTROS

CLAUSULA SÉrMA: FUNÇÃO CUMULATTVA

O empregado eletricista que, para
empresa, receberá adicional de 1a/o

exercer sua função, necessitar dirigir _veículo

{cinco por cento) sobre seu salári
da



OLAU§ULA OITAVA: SERVIÇO EXTRAORDINARIO

Excepcionalmente, a jornada de trabalho poderá ser prorrogada sempre que houver

necessidade obedecendo-se o seguinte:

a) De 2o a 6o feira com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

hora normal;

b) o percentual a ser aplicado até a quarta hora de trabalho realizado no dia de

sábado será de 70% (setenta por cento);

c) As horas extraordinárias realizadas nas dias de domingos' feriados e a partir

da quinta hora extra no sábado serão remuneradas com o adicional de 11}s/o

(cento e dezpor cento) sobre o valor da hora normal, sem prejuízo da repouso

remunerado.

paragratoúnico: Para efeito de cálculo de horas extras, o parâmetro será salário

base do empregado dividido por 22Ohoras mensais'

CLAUSULANONA:ADICIoNALDEPER.IGULoSIDADE

o cálculo do adicional de periculosidade (30%) dos empregados do setor elétrico que

trabalharem em áreade risco, conforme preceitua a Lei 12.74012Q12 e art' 193 da

cLT, incidirá ssbre salário básico e horas extras, ou seja, as horas sem incidir sobre

o adicional de horas extras.

CLAU§ULÂ DÉCIMA: PRODUÇÃO

A empresa poderá estabelecer a sêu critério prêmios de produçáo, adicionais e

gratificações mensal atreladas a metas que deverão ser previamente ajustada§ com

seus empregados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALIMENTAçÃO E CAFÉ DA MANHÃ

A empresa concederávalerefeiçáolalimentação , paratodos os Empregados, cujo teto

máximo para desconto, no salário do empregado, em folha de pagamento, não poderá

ser superior a ía/o (cinco por cento) do valor do almoço.

Parágrafo Primeiro: A empresaÍornecerá a partir de 01 de janeiro de 2A22, um vale

refeição no valor íacial de R$ 2ü,A5 (vinte reais e cinco centavos), por dia de efetivo

trabalho e a partir de 01 de abril de 2O22, um vale refeição no valor facial de R$

21,ç5 {vinte e um reais e cinco centavos), por día de efetivo trabalho.

Parágrafo Segundo: A título de café da manhã a empresa Íornecerá a partir de 01

de janeiro de 2A22 o valor mensal de RS 78,4A {setenta e oito reais e quarenta

eentavos) e a partir de 01 de abril de 2A22 o pagamento do valor mensal de R$ 82,5Ü

(oitenta e dois reais e cinquenta centavos), a ser creditado no cartâo



alim entaçãolrefeição.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CESTA BASICA

A empresa fornecerá mensalmente, uma cesta básica a SeU§ empregados do

respectivo contrato, de acordo com as condiçôes estabelecidas nos parágraíos

seguintes desta cláusula:

Parágrafo Primeiro: Farâojus a uma cesta básicaou vale alimentaçáa, a partir de 01

de janeiro de 2§22 no valor de R$ 97,67 (noventa e sete reais e sessenta e sete

centavos), e a partir de 01 de abril de 2a22,no valor de R$ 1A2,76 (cento e dois reAis

e setenta e seis centavos ), o empregado enquadrado na situaçáo prevista no caput

desta cláusula e que atendam, no período de apuração, aos seguintes requisitos:

l. Tenha no máximo, duas faltas sem justificativa;

ll. Não serão descontadas nem computadas como atrasos as variações de horário

do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite

máximo de dez minutos diários. Ultrapassado este lirnite deve ser computado.

lll. Seráo consideradas faltas justiÍicadas as previstas no art. 473 da CLT,

devidamente cornprovadas por documentos hábeis, sendo que estas não

interferirão na concessão da Cesta Básica prevista neste parágrafo.

Parágraío Segundo: Aos empregados que forem plenamente assíduos, ou seja, não

tiverem nenhuma falta no mês de apuraçáo, ressalvadas as faltas com apresentação

de atestado médico, bem como as demais faltas com justificativa legal, ao invés da

cesta básica prevista no parágrafo 10 da presente cláusula, a partir de 01 de janeiro

deZA22, receberão uma Cesta BásÍca Especialde R$ 184,41 (cento e oitenta e quatro

reais e quarenta e um centavos) e a partir de 0í de abril de 2A22, no valor de R$

194,ç2 (cento e noventa e quatro reais e dois centavos) , em nenhuma hipótese,

serãs concedidas de forma cumulativa

Parágrafo Terceiro: A cesta básica somente será devida no mês em que o
empregado for admitido, desligado ou no início da concessão deste benefício, para
30 (trinta) dias de prestação de serviços naquele mês.

Parâgralo Quarto: 0 período de goza das íérias não haverá concessâo da cesta.

Parágrafo Quinto: A cesta básica prevista nesta cláusula poderá ser fornecida na
modalidade cartão alimentaçáa, fir,ando vedada a sua concessão por pagamento em
pecúnia.

Parágrafo Sexta: A cesta básíca de que trata esta cláusula náa lerá çaráler salarial,
nêm intêgrará à contraprestação do empregado para qualquer fim" 
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Parágrato Sétima: É vedada a comerciatizaçáa, venda ou troca da cesta básiça total v
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ou parcialmente, sob pena, de se excluir do programa de concessão desse benefício

s empregado que infringir esta condição.

Parágrafo Oitavo: A Cesta Básica prevista nesta cláusula deverá ser concedida até

a data de pagamento dos salários dos empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: VALE TRANSPORTE

Nas localidades onde houver serviços públicos de transporte coletivo, a empresa

fornecerá o vale transporte descontando o percentual limite de 6o/s {seis por cento) do

salário básico do empregado, nos termos da Lei N" 7.418 de 16.12.1985.

Parâgrafo Único: Fica estabelecido que o transporte de que trata esta Cláusula não

será incorporado ao salário para nenhum efeito.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: PLANO DE SAÚDE

A empresa disponibilizará o Plano de Assistência Medica a todos os seus

empregados, indistintamente, arcando com 50% (cinquenta por cento) do valor do

referido plano, cabendo aos empregados a responsabilidade pelo custo de 50%

{cinquenta por cento) do referido plano, mediante opção de adesão pelo empregado.

Parágrafo Primeiro: Qualquer custo relativo à inclusão de dependentes no plano de

saúde, inclusive coparticipaçâo, será integralmente do empregado.

Parágrafo Segundo: Fica acordado que nos casos de afastamento por problemas de

saúde, o empregado encaminhará à empresa o atestado médico para justificar o

afastamento em até 48 (quarenta e oito) horas a contar da data de início da licença
médica, podendo fazer por meios eletrônicos {e-mail ou wattsapp) da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: AUXíLIO FUNERAL

Na oçorréncia de morte do empregado, mediante apresentação do atestado de óbito
e Notas Fiscais das despesas funerárias, seus dependentes habilitados, receberão o
valor do auxílio-funeral constante na apólice de seguro coletivo, esse valor náo será
inferior a R$ 4.00O,OO (QUATRO MIL REAIS), desde que não acionado o funeral pelo
referido seguro.

CLÁUSULA NÉCIMS §EXTA: SEGURO EM GRUPO DE ACIDENTE DE
TRABALHO

A Empresa colocará à disposição dos seus Empregados apólice de Seguro com
cobertura para morte e ou invalidez permanente, por motivo de acidente de trabalho,
não inferior ao equivalente a 10 (dez) vezes o salário base do Empregad



3 . CONTRATO DE TRABALHO - ADMI§SÃO, OEITIIISSÂO, MODALIDADES

clÀu§ula pÉclnan sÉlru*: coNTRAraçÃo DE poRTADoR DE DEFtclÊruclt
rísrc* HABILITADo ou REABILITADo

Visando a preservação da saúde e segurança do trabalho do empregado e diante da
incompatibilidade de algumas das atividades desenvolvidas pela empresa atuante no
setor elétrico por tais funçÕes exigir aptidão física, psíquica e especialidade técnica,
incompatíveis com trabalhadores portadores de necessidades especiais ou com
limitaçâo, fíca acordado que a empresa dará cumprirnento ao art. g3 da Lei no g.213íg1
e arts. 138 a 141 da Decreto 3.048/99, tomando o quantitativo/dimensionamento de
seus empregados, excluindo-se da base de cálçulo os eletricistas.

Parágrafo Único: Qualquer desacordo com a aplicabilidade da legislação pertinente,
será de inteira responsabilidade da empresa, ficando o Sinergia isento de qualquer
responsabi I idade adm inistrativa/cível/crim inal.

CLAUSULA DÉüMA OITAVA: CONTRATAçÃO DE JOVEM APRET{DIZ

Visando a pre§ervãção da saúde ê segurança do trabalho do empregado e diante da
incompatibilidade das atividades desenvolvidas pela empresa do setor elétrico, por
tais funções exigir especialidade técnica, incompatíveis com a condição do jovem
aprendiz (art. 4a3, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de
conhecimentos técnicos exigidos para o exercício das funçÕês em apreço ertigo 42g
da CLT), fica acordado que a êmpresa dará cumprimento às quotas legais de JOVEM
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 daCLT e no Decreto 5.Sggi05,
tomando como parâmetro o percentual de aprendizagem a incidir sobre base de
cálculo lim itada ao quantitativo/dimensionamento de seus empregados, excluindo-se
da base de cálculo os eletricistas.

Parágrafo Único: Qualquer desacordo com a aplicabilidade da legislação pertinente,
é de inteira responsabilidade da empresa, ficando o §inergia isento de qualquer
res po n sa b i I i d a d e ad m i n i stra tiv al cív el I cri rn i n a l.

4 - RELÂÇÕTS DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORI,IA§ DE
FESSOAL E ESTABILIDADES

CLAUSULA DÉCIMA NONA: CARTA DE REFENÊNCIA E PPP

A empresa, no momento da quitação do Termo de
{TRCT), entregará aô empregado demitido urna
Profissiográfico Previdenciário (ppp).

Rescisão de Contrato de Trabalho
Carta de Referência e o

CLAUSULA HGÉ$MA: FERIÁDO DO t}IA DO ELETRICITARIO

O dia 17 de outubro será considerado "Dia do Empregado do Ramo Elétrico,, e não



haverá trabalho normal neste dia, exceçáo para os eÍlnpregados que laboram em
turnos ininterruptos e oE leituristas.

Parágrafo Único: O dia 20 dejulho será considerado o "DlA DO LEITURISTAS", a
empresa garantirá o feriado para os empregados do setor da Leitura.

CLÁUSULA uGÉsIMA PRIMEIRA: ESTABILIDADE DA GEsTANTE

As empregadas da categoriafaráojus a uma estabilidade no emprego até 05 (cinco)
meses após o parto.

ParágraÍo Único: A empresa sê compromete a remanejar âs mulheres grávidas para
funções e setores compatíveis com a sua condiçáo, a partir da correspondente
recomendaçáa medica.

5 JORI{ADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,
FALTA§

CLAUSULA VIGÉSIMA §EGUNDA: TRABALHCI AOS SÁBADOS _ FOLGAS
ALTERNADAS

A empresapoderáadotar a seu crítério, pãra as turmas operacionais e administrativas,
o sistema de trabalhCI aos sábados denominado "Jornada Espanhola", ou seja,
intercalar folgas em sábados alternados. Para tanto, no sábado seguinte âos
destinado à folga CI empregado trabalhará o expediente completo para compensar o
sábado anterior que folgou, ficando estabelecido neste instrumento autorizaçáa
expressa para essa prática, possibilitando a compensação alternada aqui prevista.

CLAUSULA V|GÉSIHIA TERCEIRA: ESCALA DE SOBREAVISCI

A empresa elaborará previamente a esçala de sobreayiso em razáo da necessidade
do serviço e remunerará as horas de sobreaviso ns valor 1i3 (um terço) da hora
normal, nos termos do parágrafa2" do art. 244 da CLT. Se o empregâdo de sobreaviso
for convocado para trabalhar receberá o pagamento da hora extraordinária com seus
respectivos ad icionais.

CLAUSULA UGÉSIMA QUARTA: REGIME DE TURNO§ ININTERRUPTOS T}E
REVEZAMENTO

A empresa poderá adotar o trabalho em regime de escalas de revezamento para
turnos interruptos ou ininterruptos nos regimes de 3x3, 4x2, 6x4 au6x3, para jornadas

horária mensal de 154 horas e 16 minutos.

6 FERTA§ E LTCENÇA§

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: ABONO PECUNIÁHO BE FÉRIAS



A empresa pagará o abono pecuniário de férias desde que empregado faça a opçâo
pelo mesmo, manifestando seu interesse mediante documento próprio, por ocasiáo
da definição de seu período de férias pela empresa.

7 SAÚDE E SEGURANÇA DO TRÂBALHADOR

CLAUSULA UGÉSIMA SEXTA: FARDAMENTO E EQUIPAMENTOS DE
PROrEçÃO

A empresa garantírá a seus empregados todas as condiçÕes necessárias para o
exercício de suas funções e cargo§, assegurândo para tanto, o fornecimento de
fardamento e equipamentos de segurança.

Parágrafo Primeiro. Assegurará o fornecimento gratuito de uniformes e fardamentos
em número de 02 (dois) ao ano.

Parâgralo Segundo: O equipamento de Proteçãa lndividual (EPl), inclusive mangas
de línha viva para uso individualizado, deverá ser inspecionado com frequência pela
empresa e substituído caso não represente mais segurança para o usuário.

CLAUSULA UGÉSIMA SÉTMA: §AUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Com o proposito de assegurar melhores condiçÕes de saúde e segurançâ a seus
empregadores a empresa compromete-se a estimular o funcionamento da sua
Comissão lnterna de Prevençáo de Acidentes iCIPA), adotando as seguintes
providências:

a) lncrementar a atua$o da CIPA nas áreas de saúde e segurânça do trabalho;

b) Promover a alualizaçâo periódica do conteúdo programátíco dos cursos de
segurança, higiene, e medicina do trabalho;

c) Realizar revisão a adequação do quadro de pessoal especiaÍizada da âtrea de
seguranÇa;

CLÁUSULA vIGÉSIMA OTTAVA: ÂSSISTÊNCIA AO ACIDENTIIDO

A empresa assegurará aCI empregado acidentado no trabalho, inclusive aos
portadores de daenÇas ocupacionais, durante o período de afastamento, os serviços
de assistência médica nâs mesmas eondições prevístas pelo plano de saúde
eontratado pela empresa. Atenderá ainda com a medicaçáo necessária relativa à
causa de afastamento do acidentado, por todo o período que o empregado estiver
enfermo, a partir da data do afastamento mediante apresentação da
que deverá ser aprovada pelo médico do trabalho da empresa.



Parágrafo Único: Fica garantida a concessão do vale alimentação pelo período de
90 (noventa) dias, aos empregados que, por motivo de acidente de trabalho, estejam
em gozo de benefício previdenciário.

cLÁusuLA ucÉslmA NoNA: MATERTAL pARA EMERGÊNcIA E pRtMElRos
SOCORROS

A empresa manterá em suas dependências materÍais de emergência e primeiros
socorros para atender aos empregados em caso de atendimento emergencial.

s RELAÇÕES StnOtCAts

CLAUSULA TRIGÉSIMA: QUADRO DE AVISOS

A empresa designara um local visível e de fácil acesso aos seus empregados para
cNue o SINERGIA possa afixar os seus comunicados e correspondências enviadas
para seus associados, desde que prevíamente entregues à empresa.

CLAUSULA THGÉSIMA PRIMEIRA: ACES§0 Do§ DIRIGENTE$ SINDIcAIS

A empresa garante livre o acessCI dos dirigentes sindicais do SINERGIA para tratarem
de assuntos pertinentes à categoria, desde que previamente informados seus
gestores e acordado côm estes as condições do referido acesso e que não tenha
carater pol ítico partidário.

cLÁusuLA TruGÉstMA sEGUNDA: Dos DEscoNTos DAs pTENSALIDADEs

A empre§a procederá o desconto das mensalidades autorizadas por seus
empregados sindicalizados e mensalmente informará a relação nominal dos sócios
com teus respectivos descontos, depositando os valores descontados dos
empregados na conta corrente de titularidade do SINERGIA ou através de pagamento
por boleto banciário, até o décimo dia útil.

Descontará de cada empregado sindicalizada, o percentual de 1,So/a (Um e meio por
cento) do salário bâse, a título de mensalidade sindical.

e DtsPo§tÇÕES GERATS

GLAUSULA TR|GÉSIMA TERCEIRA: REUNIÕES PARA
ACOMPANHAMENTO DO ACORDO COLETIVO

A empresa e o SINERGIA realizarão reuniÕes parâ acompanhamento de cumprimento
das cláusulas do presente Acordo coretivo de Trabalho sempre
mediante solicitação prévia.



CLAUSULA TRGÉSIMA QUARTA: PENALIDADES

Fica estabelecida a multa, de forma não cumulativa, por infração a qualquer das
cláusulas e condiçÕes pactuadas neste instrumento, revertida em favor do
êmpregado, no vaíor corrêspondente â 3üo/o do Piso Salarial previsto na Cláusula
Terceira, deste Acordo Coletivo de Trabalho, limitada aos termos do entendimento
previsto na Orientaçãe Jurisprudencial 54 da SBDI-1 do TST, ou seja, o valor da multa
não poderá ser superior ao da obrigaçáo principal corrigida.

ParágraÍo Primeiro: Não será considerada infraçâo quando s descumprimento de
cláusula for resultante de informação omitida voluntariamente pelo empregado.

Parágrafo Segundo: Fica acordado entre as partes que, após o recebímento da
denúncia de descumprimento do presente Acordo Coletivo de Trabalho, o Sinergia
dará ciência dos fatos à empresa, que terá o praza de até 30 {trinta) dias para
solucionar o caso apontado na denúncia, a contar da data de recebimento do
comunicado remetido pelo Sinergia.

B&Q ENERGIA LTDA
ALEXANDRE GADELHA DE QUEIROZ

Díretor Financeiro

SINDICATO DOS ELETRICITARIO§ DA BAHIA
Julia Margarida e do Espírito Santo

os Oliveira
Coordenador
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